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Aos cinco dias do mês de novembro de 2009, às 09:00 horas, reuniu-se o Conselho de 
Usuários da Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - Embratel, em sua décima 
oitava reunião ordinária para, no desempenho de suas funções legais e regulamentares, nos 
termos do Regulamento de Conselho de Usuário do Serviço Telefônico Fixo Comutado, 
aprovado pela Resolução ANATEL nº.490, de 24 de janeiro de 2008, abordar e apreciar os 
seguintes assuntos:  
 
 
1) PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 
 
 Ausência do Sr Nilton Leitempergher, representante do PROCON de Blumenau, e 

do Sr. Leoncio Vieira de Rezende Neto, representante da ASTELPAR. 
 
 
2) DECISÕES: 
 
2.1 Discutida, aprovada e assinada a ata da 17ª reunião ordinária do Conselho de 

Usuários, realizada em 1º. de outubro de 2009, nas dependências da Embratel, na 
avenida Jaime Reis, nº. 495, em Curitiba (Pr).  

 
2.2 O Presidente do Conselho relatou aos demais conselheiros o teor do correio 

eletrônico (e-mail) enviado a Anatel (Augusto Sussumu Katagiri), em 30 de outubro 
de 2009, reproduzindo antiga solicitação de audiência, em conjunto com os demais 
conselhos de usuários da Embratel, e as razões da não realização. O secretário do 
Conselho, Adilson Pogan, esclareceu que sobre o assunto tinha notícia da 
possibilidade da reunião, entre Anatel e os integrantes dos três conselhos, em 13 de 
novembro de 2009, das 10 às 13 horas, através do sistema de videoconferência. Os 
conselheiros confirmarão suas presenças. 

 
2.3 Discutiu-se a elaboração do plano de atividades do conselho para o período de 

janeiro-dezembro de 2010. Decidiu-se reproduzir os itens do plano anterior ainda 
não completamente realizados e acrescentar a realização da assembléia para a 
eleição dos novos conselheiros. Esclareceu-se que no próximo ano serão 
finalizados os mandatos dos conselheiros com dois anos de gestão, passando o 
conselho a não contar com o quorum mínimo para o funcionamento do colegiado. 
A minuta será aprovada na próxima reunião.  
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3) A PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO DESTE CONSELHO, SERÁ FECHADA PELO 

PRESIDENTE JUNTO AO SECRETÁRIO E SERÁ ENVIADA PARA TODOS OS 
CONSELHEIROS COM 15 (QUINZE) DIAS DE ANTECEDÊNCIA. 

 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata que lida 
e achada conforme, foi por todos assinada. 
 
Curitiba, 05 de novembro de 2009. 
 
 
________________________             __________________________ 
João Carlos de Almeida Leoncio Vieira de Rezende Neto                 
Presidente                                                        Vice-Presidente 
Representante da Ordem dos  Representante da Associação dos  
Advogados do Brasil – OAB-PR  Aposentados e Pensionistas do  
 Setor de Telecomunicações no  
 Paraná - ASTELPAR 
 
 
 
________________________             __________________________ 
Nilton Leitempergher             Bernardo Levandoski                                         
Membro do Conselho                                    Membro do Conselho 
Representante do PROCON de Representante dos Usuários 
Blumenau do STFC 
                                                                                        
 
 
________________________                                                                                                             
Adilson Pogan 
Secretário 
Representante da EMBRATEL 
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